
A Grilagem de terras públicas no Brasil 
é responsável por 1/3 do desmatamento.  

Leia a nota de posicionamento sobre a regularização fundiária assinada 
por organizações socioambientais. 

https://www.google.com/url?q=https://www.oc.eco.br/wp-content/uploads/2021/04/posicionamento-OC_-regularizacao-fundiaria_abril21_revisado.pdf&sa=D&source=editors&ust=1620315630
332000&usg=AOvVaw3HsGTYknZytYRDkVtv9mAM

VOCÊ SABE O QUE É GRILAGEM?

Os PLs 510 (Senado) e 2633 (Câmara dos Deputados) tentam mudar as atuais regras de 
regularização fundiária para legalizar e incentivar a grilagem em terras da União. 

Os Projetos de Leis (PLs) pretendem favorecer a grilagem de muitas formas, destacamos duas 
delas: 
1)  Alterando os marcos temporais para permitir a regularização de ocupações mais recentes;
2) Favorecendo médios e grandes ocupantes.  

Os Projetos são distintos, mas são perigosos e respondem a um só objetivo: a mudança de normas 
para facilitar a grilagem. 

A grilagem é a ocupação ilegal de terras públicas e está fundamentada no esforço para fazer 
documentos falsos parecerem verdadeiros. Atualmente, os grileiros lançam mão de sofisticados 
artifícios para se apropriarem de terras, inclusive do governo e do Congresso para produzir 
mudanças legais que facilitem a grilagem.
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O estouro da boiada: 
PLs da Grilagem

www.inesc.org.br 

Se forem para votação, os textos que já são ruins podem ficar muito pior. 
Compartilhe esta informação, mobilize-se e impeça estas votações.

#GrilagemNão #PLdaGrilagem

O INCRA 
PRECISA DE 
ORÇAMENTO
Não há necessidade de 
modificação da atual 
legislação para que os mais 
de 100 mil posseiros, que há 
décadas ocupam e produzem 
em terras públicas, recebam 
seu título de propriedade. 

Dos 100 mil posseiros à espera 
do título, 90% são de imóveis 
menores de 4 módulos fiscais. 
Para estes, o processo de 
regularização já é simplificado. 
Basta que o INCRA trabalhe e 
cumpra a Lei que já existe!

Orçamento discricionário do INCRA
Execução orçamentária da ação 211C - Regularização da Estrutura Fundiária na Área de Abrangência 
da Lei 11.952, de 2009.
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O governo não regulariza porque 
não tem interesse político em 

fazê-lo. Prova disto é a forte queda 
no orçamento do INCRA
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Especificamente no que tange a 
regularização fundiária, na área 

de abrangência da Lei 11.952, de 
2009 (Terra Legal), o corte foi 

grande.

Orçamento discricionário do 
INCRA e orçamento do INCRA 

para regularização fundiária

(valores em milhões de reais constantes 
corrigidos pelo IPCA de 2020)

Saiba mais em: inesc.org.br

LDO, LOA, PPA?
Veja aqui um resumo 
dos principais termos 
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